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Cabe destaque ainda que na data de 21/03/2023, o vereador Fábio Villa Nova protocolou

emenda ao projeto de lei 75/2022, do Executivo, seguindo as orientações do Procurador

Legislativo Dr. Arthur Fontoura quanto às questões que, em sua compreensão, ensejariam

condições ao trâmite favorável do respectivo projeto.

DA CONCLUSÃO

Considerando o exposto na fundamentação deste parecer, fica nítido que embora versem

sobre assuntos que guardam semelhanças e mesmo utilizam de interpretações com a mesma

base, ou seja, a ADPF 539, os entendimentos dos ilustres procuradores desta Casa de Leis

apontaram divergências, sendo que um deles optou pela constitucionalidade, frente à

inconstitucionalidade prevista por outro. l
Diante disso, cabe, portanto, a compreensão deste relator por meio de visões distintas,

tendo sido necessárias reflexões sobre as ponderações dispostas nos respectivos pareceres

opinativos.

Considerando o teor do projeto de lei ora em discussão, pautados na fundamentação deste

parecer, nada detectamos de irregularidade no que compete a esta comissão e que possa vir a

ser impeditivo à sua normal tramitação nesta Casa de Leis.

Eis o nosso parecer.

Tatuí-SP, 05 de Abril de 2023.
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Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Ref.: Projeto de Lei Nº 75/2022

(autoria Miguel Lopes Cardoso Junior)

PARECER
Trata-se de Projeto de Lei Nº 75/2022 que Dispõe sobre o serviço de transporte
remunerado de passageiros com uso de motocicleta, denominado mototáxi, no
município de Tatuí e dá outras providências.

Ao analisarmos a presente matéria, no tocante aos aspectos constitucional,
redacional e legal, nada detectamos de irregularidade que possa vir a ser
impeditivo à sua normal tramitação nesta Casa.

Eis o nosso PARECER s.m.j.

Sala das Sessões, Ver. Rafael Orsi Filho, ) ( , de a» LARA ho de 2023.

FÁBIO ANTONIO VILLA NOVA
(PRESIDENTE)
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